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Exma Sra. Pres idente

O Vereador abako assinado,após ouvkla a Casa na forma regimental solkita ao
Executivo Municipal que determine a Secretaria competente que estude a possibilitlade
da cobcação de um ponto de Moto Boy ,em frente a Farmácb Dermaco na rua 24 de
Maio,

Presidente
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